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RESOLUÇÃO Nº 40 DE 09 DE MARÇO DE 2021 

 

O Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte no uso de suas 

competências e atribuições conferidas pelas Leis Federais Nº 8.080/90 e 8.142/90 pela Lei 

Municipal nº 735 de 29 de novembro de 1990, a Lei nº 892 de 13 de Agosto de 1997, a Lei 

nº 1070 de 22 de Abril de 2002, a Lei nº 1382 de 01 de Fevereiro de 2008, a Lei nº 1658 de 

14 de Novembro de 2012, a Lei nº 1725/2013 de 20 de fevereiro de 2013 e pelo seu 

Regimento Interno; 

 

CONSIDERANDO que o Conselho Municipal de Saúde - CMS é o órgão de 

atuação legítima para formular e deliberar sobre as políticas e controle da execução das 

ações e serviços de saúde, no âmbito do município de Limoeiro do Norte, inclusive nos 

aspectos econômicos e financeiros; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, a qual dispõe sobre 

as condições para a promoção, proteção e recuperação da saúde, a organização e o 

funcionamento dos serviços correspondentes e dá outras providências. 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, Art. 6°, Inciso I, 

alínea a: de vigilância sanitária; 

 

CONSIDERANDO a Lei nº 8.080, de 19 de Setembro de 1990, “Art. 6°, 

parágrafo primeiro: Entende-se por Vigilância Sanitária um conjunto de ações capaz de 

eliminar, diminuir ou prevenir riscos á saúde e de intervir nos problemas sanitários 

decorrentes do meio ambiente, da produção e circulação de bens e da prestação de 

serviços de interesse da saúde, abrangendo; 

I - o controle de bens de consumo que, direta ou indiretamente, se relacionem com 

a saúde, compreendidas todas as etapas e processos, da produção ao consumo; e 

II - o controle da prestação de serviços que se relacionam direta ou indiretamente 

com a saúde. 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 30 da Lei Complementar nº. 141 de 13 de 
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janeiro de 2012, que dispõe sobre a necessidade de construção ascendente e de 

compatibilização sistêmica dos instrumentos de planejamento da saúde;  

 

CONSIDERANDO o Decreto nº. 7.508 de 28 de junho de 2011, que regulamenta a 

Lei nº. 8.080 de 19 de setembro de 1.990, para dispor sobre a organização do Sistema 

Único de Saúde - SUS, o planejamento da saúde, a assistência à saúde e articulação inter 

federativa e dá outras providências;  

 

CONSIDERANDO o disposto resolução nº 8, de 24 de novembro de 2016, dispõe 

sobre o processo de pactuação interfederativa de indicadores para o período 2017- 2021, 

relacionados a prioridades nacionais em saúde; 

 

 CONSIDERANDO a deliberação da Plenária da 03ª Reunião Ordinária do 

Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte – CE, realizada no dia 09 de março de 

2021; 

 

 

RESOLVE: 

 

 Art. 1º Aprovar as alterações na Pactuação Interfederativa de Indicadores 2020; 

 Art. 2º Emitir PARECER FAVORÁVEL a Pactuação Interfederativa de 

Indicadores 2021; 

 Art. 3º Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura, devendo ser  

publicada no Diário Oficial do Município; 

Art. 4º Ficam revogadas as disposições em contrário.  

 

 

Plenário do Conselho Municipal de Saúde de Limoeiro do Norte- CMS, em 09 de Março 

de 2021. 
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